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Autor: Senado Federal - Tasso Jereissati 
 

Data da 
Apresentação: 

26/05/2008 

 

Ementa: Altera o art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
condicionar a celebração de convênios com pessoas jurídicas de 
direito privado a prévio processo seletivo. 
 
 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II. 
Apensem a este o PL 259/2007, e o PL-2819/2007 e apensado. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 
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